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EXPEDIENTE

DECRETO Nº 244/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo 55, inciso IX da lei Orgâni-
ca Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Fica autorizado, com fulcro no Art. 138, § 4º, da 
Lei Orgânica Municipal, a utilização da Quadra de Esportes Milton 
José Copack, no dia 12 de maio de 2018, no período compreendi-
do entre 08h00minh e 19h00min, conforme o protocolado sob n° 
4215/2018.

 Art. 2º. Fica responsável pelo bem público em questão, 
bem como qualquer dano que venha a ser causado pela referida 
utilização, a requerente Patrícia Fernanda Roiek.

 Art. 3°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Secretaria Municipal de Administração, 10 de maio de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 245/2018
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e considerando o protocolado 
sob n° 4653/2018;

DECRETA
 

 Art. 1º. Fica revogada a ampliação de carga horária das 
professoras abaixo relacionadas, de 40 (quarenta) para 20 (vinte) 
horas semanais:

Professora A partir de:
Marcia Maria Lopes Kotsko 02/05/2018
Marilda de Fátima Batista 
Lopes

07/05/2018

Madalena Prohney 03/05/2018

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 10 de maio de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº. 246/2018

Instaura Processo de Sindicância Administrativa e dá outras
 providências.

 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA

 Art. 1º. Fica instaurada SINDICÂNCIA para apurar os fa-
tos relatados junto ao protocolo nº. 1523/2018.

 Art. 2º. O cumprimento do disposto no artigo anterior 
fica a cargo da Comissão de Sindicância composta pelos servido-
res Marcos Cesar Bozatski, Marcelo Soares Stadler e João Ediu-
vã Ignácio, a qual terá o prazo de trinta (30) dias, a partir da data 
da publicação deste Decreto, para concluir a apuração dos fatos, 
dando ciência a Administração Superior. 

 § único. A presidência da comissão a que se refere o 
artigo 2º ficará a cargo do servidor Marcos Cesar Bozatski.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 10 de maio de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETOS
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DECRETO Nº. 247/2018

Reduz Adicional de Função e dá outras providências.
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no estabele-
cido na Lei Municipal nº 1.975, de 27/06/2012;

DECRETA

 Art. 1º. Fica reduzido de 60% (sessenta por cento) para 
40% (quarenta por cento), o Adicional de Função concedido a 
servidora Zeni de Lourdes Uliach da Silva, ocupante do cargo 
provimento efetivo de Agente Tributário, do Quadro de Pessoal do 
Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 092, de 05 de março de 2015.

Secretaria Municipal de Administração, 10 de maio de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIAS
PORTARIA Nº 119/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada no dia 07/05/2018;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde ao 
servidor Ivan Resende da Costa, ocupante do cargo provimento 
efetivo de Agente Operacional, a partir de 03 de maio de 2018 a 
17 de maio de 2018.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 10 de maio de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 120/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada no dia 07/05/2018;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar a licença para tratamento de saúde 
concedida a servidora Roseli Aparecida Batista Lopes, ocupan-
te do cargo provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Fe-
minino, no período de 07 e 08 de maio de 2018.

 Art. 2º.  Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 10 de maio de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 121/2018
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e considerando o protocolado 
sob n° 4652/2018; 

RESOLVE
 

 Art. 1º. Conceder remanejamento a professora a seguir 
elencada, para a respectiva Escola Municipal:

Professor(a) Escola Substituição 
a professora

Escola

Mariza Apare-
cida Barboza 
Dvulhatka

E. M. do 
Campo de 
Rio d’Areia – 
Rosa Ogg

Marilda de 
Fátima Batista 
Lopes

E. M. Favo de 
Mel

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.
  
Secretaria Municipal de Administração, 10 de maio de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 122/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e considerando o Protocolo 
administrativo nº 4316/2018;

RESOLVE

 Art. 1º. Autorizar a servidora Lurdes Preisner Kurlhak, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a ausentar-se de suas atividades 
para dedicar-se a realização de Estágio Supervisionado, no perí-
odo demonstrado em anexo ao Protocolo nº 4316/2018, devendo 
a servidora promover a reposição da carga horária utilizada para 
a realização do referido estágio no ano de 2018.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 10 de maio de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 123/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e considerando o Protocolo 
administrativo nº 4467/2018;

RESOLVE
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 Art. 1º. Autorizar o servidor Edson Klaczek, ocupante 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secreta-
ria Municipal de Saúde, a ausentar-se de suas atividades para 
dedicar-se a realização de Estágio Supervisionado, no período 
demonstrado em anexo ao Protocolo nº 4467/2018, devendo o 
servidor promover a reposição da carga horária utilizada para a 
realização do referido estágio no ano de 2018.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 10 de maio de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 001/2018

TERMO DE FOMENTO que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE PRUDENTÓPOLIS e a ASSOCIAÇÃO E COMUNIDADE DO 
TRATAMENTO DO ALCOOLISMO E DEPENDENTES QUÍMI-
COS - ACTA
OBJETO: Conjunção de esforços entre os participantes para aco-
lhimento aos dependentes químicos do sexo masculino, maiores 
de 18 anos, em regime de tratamento na modalidade de comu-
nidade terapêutica, que voluntariamente aderirem ao programa 
terapêutico, manifestando por escrito à decisão, sendo o plano de 
trabalho parte integrante e indissociável deste termo de fomento.
TOTAL DE RECURSOS: R$ 96.970,80 (noventa e seis mil nove-
centos e setenta reais e oitenta centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 31, e 32 da Lei 13.019/2014 e al-
terações promovidas pela Lei 13.204/2015 e decreto Municipal n° 
629/2017.
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: 12 de março de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data da publicação do 
extrato do Termo de Fomento no Diário Oficial do Município.

CONVOCAÇÃO

As Empresas
KLEM INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME 
SAULO DE BRITO COELHO – ME
INAEL – CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - EPP

Lidiane Campagnaro, Membro da CPL, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o provimento das razões recursais apresentadas 
pela empresa Saulo de Brito Coelho – Me, e sua consequente 
habilitação, vem através da presente, CONVOCAR as empresas 
acima citadas participantes do certame licitatório Tomada de Pre-
ço sob nº 008/2018, tendo por objeto a contratação de empresa 
devidamente cadastrada na Copel, para execução de 42 projetos 
aprovados pela Copel de extensão de rede, para abertura dos en-
velopes contendo as propostas de preços. A sessão ocorrerá em 
data de 14 de maio de 2018, às 13h30m no Depto. de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Prudentópolis. 

Publique-se na forma da Lei.

Prudentópolis, 10 de maio de 2018.

Lidiane Campagnaro
Membro da CPL

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
EDITAL DE NOTIFICAÇÕES

 Ficam notificados os requerentes, pessoas físicas e jurí-
dicas abaixo relacionadas, a fim de que compareçam no Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, para tomarem  
ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrati-
vos a seguir elencados:

SUSPENSOS:
4102/2018 MITRA EPAROQUIAL N. SENHORA IMACULA-
DA CONCEIÇÃO DE RITO CATÓLICO. 

CONCLUÍDOS:
3855/2018 ANDRIU JEAN COSMO
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